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f ePROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

MENSAGEM

Caros colegas Vereadores,

A presente proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal visa à adequação de seu texto a
dispositivos da Constituição Estadual; da Constituição Federal; da Lei Complementar 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e da IN-TCE/PI N® 03/2018, de 19.07.18, naquilo que diz
respeito à publicação dos atos oficiais do Município, de acordo com RECOMENDAÇÃO do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ.
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Por isso, é que se põe em votação a presente Emenda.

£Piracuruca (PI)., de -^|S0S"TT) de 2024,

Presidente
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ESTADO DO PIAUÍ

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PIRACURUCA~PI

EMENDA À LEI ORGÂNICA N°©OÍ/2024
Modifica, inclui, excluí e/ou acrescenta artigos, parágrafos e

incisos à Lei Orgânica do Município de Piracuruca.

A Mesa Diretora da Câmara do Município de Piracuruca promulga a seguinte alteração ao texto da Lei
Orgânica Municipai.

Alt. 1* - Ficam modificados, incluídos, excluídos e/ou acrescidos, os artigos, parágrafos e incisos abaixo, que

passarão ater a seguinte redação:

Art. 88 - Os atos dos poderes Executivo e Legislativo Municipal serão publicados no Diário Ofícial dos
Municípios CNPJ 07.989.781/0001-38, ISSN 2527-1911 e 2594-7923; e, somente produzirão os seus efeitos após a devida
publicação.

§ 1®- Serão publicados dentro de 10 dias, a partir da ultimação do ato respectivo:
I - As Leis, os Decretos e as Portarias;

II - Os avisos, licitações, editais de concurso público, bem como os seus respectivos resultados;

lli - Os atos de nomeação, admissão, demissão, designação, promoção, exoneração, contratação e aposentadoria
de seu pessoal ou prestadores de serviço, sob pena de nulídade absoluta;

§ 2° - Serão publicados até trinta dias do prazo estabelecido para a elaboração do documento respectivo:
I - As prestações de contas mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas do Estado, inclusive aquelas relativas

aos fundos especiais;
II - O Relatório de Gestão Fiscal - RGF, o Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO e os demais

demonstrativos estabelecidos pela LC - 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF)
III - O Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhados de seus

respectivos anexos;
§ 3® - Serão ainda publicados:
I - Mensalmente:

a) - O montante de cada um dos tributos arrecadados e dos recursos recebidos ;
b) - Balancete resumido da receita e da despesa e as movimentações diárias de caixa relativas ao mês anterior;
II - Anualmente, até 15 de março, as contas da administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço

patrimonial, do balanço orçamentário e demonstrações das variações patrimoniais, acompanhadas dos anexos respectivos.
Art. 89-0 disposto neste artigo atende ao previsto na Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente e se

aplica a ambos os poderes, compreendendo fundos de pensâo/previdência e órgãos da administração direta e indireta com

autonomia financeira própria, inclusive aqueles que recebam fundos especiais para aplicação em áreas específicas (Saúde,
Educação, Ação Social, etc.) sendo que, estes, farão as suas publicações de forma individualizada, com demonstrativo dos

recursos recebidos e das despesas efetuadas, satisfazendo, para todos os fins, o estabelecido na Constituição Federal, na
Constituição Estadual e na Lei Complementar 101/2000 (LRF), naquilo que diz respeito aos princípios de transparência da

gestão pública municipal, implicando o seu descumphmento em crime de responsabilidade por parte do gestor responsável.

Art. 2® - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal

Piracuruca (PI)., rPO de
->1O-

de 2024, B
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a**. W -OiWB» ** potMw» n—iiuMw»'t-iglMiWi n ^frei iiiiiinj|ii.Jiiwiaii i m
l9HdA<âacMMMk4lB<eiM *«WMtaMMflCK9hMM4MÍM4Cr«awÉèfc9lllblkasa^-

t(* • SerflD ptdNicadu dmcn áe lOCdez) diw. < ptnlr da iddcsaglo 4o ate

1 ABLMai

B—<V> dBsratUK arpjlussBtiuaM
SZ - O* «vi*a«> «dMi* da oeasano pdtiBOT» • UtNayto. Ziaai

IV - O* KM de noBiMÇid. admlaHo, Moenuicâe. dMignacts. promoção,
raaofnfde. dnshado « «pruMtwdiri» de hri pniaoaX xdt {irrai ó.e autídafle rtãohua,

(2* - Soala putaKoMttM atd 30(MfieB) dan áo fn» —IielwrHln fmnt * iiüiliiiiai.lii 4a
dacutneoKt Mft^edStvtt:

l-0«liahaiyo««tK:aDOc>a»<DMaiMiiinTlvodagac«duiePimia»);
B - OftelKdetelteaacMae-deRiaBj^OmaianMni - BKBO:
BI - O*

RMpoaufcdidade nsadV

ESTADO OO PiAUf

CAMARA MINIOPAL de PIRAOrnUCA

I 12 - AMa «e dUpoKo aeate • ncBxe d* pw»«d«nud eot «ervWawri

pdbUens dralacea de carx» efatiao ebaecwl. not/ao eoaks, oa fa^úMcas aarddcku
pa<a o naBaa tarai da (•revidSocia aooaL

I 13 - Ac> aeoddnr ocapiie. otdMtlvaaeQte. de «wse cst eeaujMAa ddejarado tmt.

lei rte IKm nameaQto « naiaiaráplla. baan eorao da ootre amtgo lanqmMv du d*
pãMlcci.;4Uc«>i>ad»tl«aa|aaaldi pnaidiacda ceelal.

^ 14- r\ ^mm^m i , ^

MM («apMivoB »ar<^igi iWaluai da mapa adMiao, pndarf fUar. pant a vaiar daa
^KMcatadorUa e penade» a «eraoa caocaduta» peto tagaaa de que ma aate aiUpe. o luane
nstataMi eaiaMcddn pata ea beaenefee de rt^taa ipaal da praãtdeaBia aaeial da ^ue tnai i»
artit» 3D1. da CoMitiiltdo Pedam.

I IS-OreitaBadepeertdlndaeanUmwaM derpaetiataot 14**atdlMdta<dopar
U de intcàRlva de Podar rtawuttro, rhaariiada o db^nao aa si. XIZ a aau fid|iafnii da

HederaL ao <)ae aeuber, per InainaliBo de enüd«dea teck^aa de pravhieacít
eraiplniiMiiBi. de o*Rirea( pdbdM, c[Be ndeaiwiea lec iiupiMlinje prtdeifaMea piaana de
lyrarffrtBe eotaanS aa modat

I 14 - floexww aaadtaiNe aoa padwta « «nnmuea epcAe. o diapeaa» soe || 14 a 15
lervldor qae dv<e JapoBeada no

aa feapariivoa

ddtaoia apIce p™»

traNvea aatab ddoa paU LC-101 <M CMJ».2000 CLM de

Ak •»-O diii^aaaa oe attv <«mlBr49
dqBtpadd ■ihataiguaglii difaneladiaeceataaaiànãaBiB Ra

>Bdd4«aaaa. a paaiidaiia aaCkaaaáidfdDMand. LaICaw(daBBDDus 191/3000 AJUF>olM
I^AbMÍ Miií|MÍÍ0 kl In

«
tá.*M P»»P»

RaMa • utolNUMafa dada caBthbiayla dadolda.

poáará aer aplicado
pd>li6Btio do ate da kiadiidflo de eoranpoadB

( 17 — Todoa oa valma 4e

laevittu ae I 3* aarto fra»fil»i»raa as

4 li - lecidiii ocrdrihritt» aotan m laoeadtea da umasitartonai a patuCa»
coaoadtdaa pele recline da Qaa mta eat» artlco qae aupeauia e lindle wAatmiv «abMacldo
pa/a

CMtdvrtçlo HnKBM. eoix pricrnmal Kuiú aa eMsbetMdda pan ãa aervtdeiee «ecüMnrt de
eartea eéãltvet.

I 19- O

/^xaMatadorla enpjpKela netahnfcirgiMi a»| 1*. m, a,a qae <itee pec t—uwimm «aa advtdadt;
f>r4>M a em aBono da pecnuutfcisU aqpdvalanle ae valor da aaa neiarlfcolsfca powidaarlárla
Mí (xaaplstar aa «UiCaciaa paca tpaaaaaooda (mapoisicta ceaddat ad 11*. JL

f ^ ■ IRea«edadaaealalÉKÍBdBa«lade«Bnict»apidpftedBpivvldaBeiaaH ia]

para oa aarviiMaa dcalaar de eaicoc a da SHit da ms OBidada asKen do CBKMstivu
««liBe.

(qo pdhllDO atd a data da

caciBe iK pnvldfaKla oaiB|dBnnnaif.
nmçAo fdiwirtmanra pan « «Aleulo do teaaiSelo
dos, aa fboBB m W.

SEçAon
DaaUvres

Art. 90-0 Maniolplo inaraeet oa llvroa qne fo/em oBoauArica ae jagttao de am

I 1* - Oa Krtoa sorto abaclDa, arWcBdat a anaarradoa paio PnaMto ou paio
PiaaltlanitadaCiniaCT.ccofe»caaocaBo.ouporfgnKÍnTMlriBadaalci>adaapdnHMfi^

I Z* — Oa Uanoa lafandoa imsis actico iKslarto aer tebsfeatdos por ficAat
atasaas. «oevealaeaaaaackla auMeHoado.

bearfialos do taglraa aaraJ da pra^arOinis aoaial da Aua toda a an 301. da

4m oaut>

nder ds que Ma aate actÍK' qauMha o-aiiplrtado ar ~ifa~-i— para

i^ÇAOIB
Doa Atot AdoüBisanuivai

Alt. 91 Os atoa admiahmtivoa de eoaywaMv-is da ^aSpin dausm sm aapsUHAs
CMB ubedifiEcia aa «Biintas ocaewr:

1—OBOUrrO. aumaiado ata acdeai aiTOo.ldcica.nor taniUrsa caaoc

a) arçatucaBaçAo de Içfc

1i> íisatanio. arodtficaçae ca aaxlapto de anflaUcSMMoomwaaiaa em loi;
a)w^latnnaiaçdokd«n(adoadftftoaqtMefc«aoa<»iadea«aaliaialawiçioaaolo^l;
d) ebamca da gd^tna rviwiriiisa a/phwiaintaaa. aé aliiayc tiSorirade por afi;
a) dedacafCo de «Cdidida pdbüea oa fiiniiilrliilt saeial.faps Sm dadaaafaopfiaçAa
fpidlp adniaárMivai

6 apao-pra^ae da tccUsnsao ou de ostlonimo daa diyCos i}aa eompom a
adwlaUgaçAe Bnolcdpall

O luiolufu de um daa itm Busdclpait e eapler^So de muvíçcm pdMtens;
k) medWia eaemtdnat do Plasio Diiaeai da OawavaiviaMaie Uiismj;

0 annaat da eíeitoe aatmos. nAo pcivativoa di bei^
^ atiegio e sUaasSodas pcagoe doa lornpaa ptattedas pala M«nic%de a ^tet^v4iio

doa piaçoa doe aarrldoiaa copoedMoe ou aotaritadoa.

I 21 - A conernadçCe pravtas
da pnivaidoa da ipiiianiirlarit a da plaale <|m eoftenti o dobro do «m».

wialmlaeldi'.i ivaaa aa tuvuiauUa do w»cbaa çiaal da ptaip/lilíÃai la laelal de que aate a ari. 201 da
CoajAitulgao Ptvilaivi, qaaivkp o bvavIlBÚferla,
incapacteaDiie.

I 19 daaaa artc” bialdlri apanar nnbca aa paraalas

ftmia da M. ibr puSulor da dueaapa

Alt. 115 - SIc aatlvaáa. apúa ada noa da rtetavq auacBfcio oa aocvidofai oranaa*»»

pm carco de prevnutiie «deOvo cKi vlifude de ««domo pdUJco.
I 1'-OBe(rldcirpAte>Baal«alsdpadK<ooafco:
1 •-sn viriuda da

Q - madUMR pracMoa adstlBlstnKlve am <|sa Oa a«^ asaecurada aapta detua;
IB madlaata pemarVnafdo da amiBifiBe pariddtaa de d

oMDpleeoedSK. aaac cunida aaopla drtiaa.
i 2* - Isvalldada par iiramima Jortatel a danalardo do sartddpc oaafvel, aerS elo

rataMcrado. a o ataMaal ooapaaia da raja rsnonditatlo ao caz^ da Briçast. apruvaiiBdo am
oucro eai^ «a poMo en rt^ooMUdada. aon dtaefte a MenlE^im,

t 3“ Badato o t*cgo oai iacittsila a aaa daanaaioatdadi
aui Aipoaihâlidadarasuaascida. atí mb adeqeailo í4a l laiUiiiiailn c

ft 4* - Como ccsxbcao pan a aqatsicio da sstaHUdade. * oManMM « avsU^Co
eapeciia<e<H!aninp«adiopcrooinlaallnm»ewWa|>anieaaaflMilti1sar.

SBçAovn
Da Si^aMaiça P^lko

An. 86 -0 Mwüs^ie podart flBsrdnUr Ovaida MjDaMpsI. Ib

panspAo da isua Mor, tsrviçoa s inaudagOss. ooa MBNSdaln.
i l’ - A IM oosoplecseBcar de crtagao da «oarda msBKlpa] diaport aolinr acaoao,

dlfBitm. da/sntt.vaaiacBnBa er^ntadetnlbMltg. acotbaaeaahiena^olaccflaiapBna.
1 7* - A uvsBtkdan aoa araot do Kujda aronkioM br4*4 nadintK eaocdcao

pdbücc de provas eudapeovai sHiidoa.

InEBBlada an jutcada;

daMo. aa

lc>apco«aciodM artaeaM doa árclci da admnUlfagdPdiiriviiiualuail t.

0 epnm^Êa da rsftdaatmtoa a «nymrBKw doa «rgtoí da BdaaááalngaB dárela;
wjaanl>MariBm»o>laiiant»daBfidMtaKtcwasii,ideprivaüvaa«fclaI;
B - KlKTARlA.<{UBuloBeti8latde:
ay provCTteato e vqtlBcla da emrgo» pdMlcoa « dmaait atoa de eieito iodivldua!

iMativoa et» sarvidorar mualelpsri
b) lotagM» da nlMagAo au qasdio da paoroal;
c> atMatura do dadiclaBiaa e pioBesaas adnlalwraüvoa, apl bacio da psoalUKte e

dansaatas lodtvMatedoelaUaa iiKaRioa:
«Ocrtagloile

a aarWdor astÉvel floart

rao-

daadaada b
e deaicaapSea de aaua msBBbna;

o> buMeoicla a rtasohiçla da gnpaa da «rabaBia;
Doolna

Bi—CXINIBAIO, aua astalmea cataoa:
1^ adtaiaBlo do aerv

XI. doMs Lei Orgteko;

BmKdado. tdk»aB|aCTdaM<a»deatolo.

pan aarviyiadaeamar MiinAa«ü»>,»ea ISCTOBdQ st.81.

TÍTULO ni

Da Onpuuagdo AdmioUtanva Muucipal
CAJrtlXlLOI

Da SsBuam AdndnMnttva

byoaat de • arervbaa Btunlrl|Mls nt» asmasdaW;
Oa aioa ooaanoiM daa bana B e tn. deote attíp> padettoPartcnfo Únloo

dcbcadoa.

Att. 91>A — Hoa pealMda a anmiiogBo ou a dralpite^to para cscoi os eo^ncoa de
dincio. /^baAa s ataaaaaragiroao. m idmlidainuto dlma a taUmo 4o Moaklplo, da peuoa
declarada hieUc/vst eat tarte de coadcoagde pda prilka de alo Qfcho,

lEcisia;*9 íederal.
i l*-iaecnoii>aanwaBia|»»oa4tfc>dc9oemaaaieaHicowde»eatowadcmaadKa

dedvo dacUrados hteleslvrú por smmcianm a aau msnrtaioa desde o «ftceclaerto de

nfssMata$lo ou paai$io cipaa da sucotixar a abMon ds pseetiaa por InfciaBlBCia a
dispoatdvo da fVirMrtniitto Padasal, do ConaUbdgAo ««svAmI «b da lui Or^taica do
Muuclpèv.

An. •? - A adeikiiatrBSlo maniripal • cnnUibdda dtu drgdos íoSSKadei na
adndrirtrallva da Tudallsi» .r da tsflda

( 1* - Oa Occtua da admliilMiagdo «bresa qoa oeapBeat a

Ihalaitma aa orcudaam a so voatdoMm. aaaodaado meptímipu» Ucnieua rBBOraaaddvaM

bora deacat^MBlto da saas atiRwtigdaa.
i Z° — As aiHliIailsa dotadai da psraoaaHdade Jorfdka pnlpila qts can^tOam a

adnilnirlragdo Indtma cte enoistpto MabuMUe^
1 . aaiaBtuia - o aarsJgc

da peranwlidade JuMea pruria. dasoa
dsiarwilva da

Gdode per loS. com pcaraoaBdade jurídica.
patrlmAMo • RoeBas pR^rtaa. pan saenmr aiMdodaa entesa da adadnlsoscllo pdbl^ «u>
(Bqusinni para aau arrBKv Amctonamatiso, tmdki odaAtlauwlva o Aitanaaira
dasgtnbaBradas:

f 3** Heao servidor ftamesdo m dcstCASdo MBRadd a s^saesRtt. KM* dá pokse.
dKlatatia da coa bíd te acuxaln 04 situatio do vsdatfo ds qm IbsIb obSb ártico.

U - acBpraaa pdMlea - a aottdbda detads da passoaMádada jaiirtso da rtnaio pctvodo,
ens) pacrmOdlD « o^bal «laoltialyo do Mealc^lo, nrtada par M, para eapSoragCo da
advIdadB ooondoUcaa ^uo o ^vsno sqja levado a aa
sdmlidiaaBva. podmdn mra«Ur-ae da itualqiier daa cfcmaa artmbidai ecá dimlo;

m - aeekdade d« ceenoBBia Bds»-«<Mkladcdo(sdádepeneBuJJdadeMNÍll^de
dindte privado, criada por lei. pam e«M4tscPo doi advldadea aenrú>miaas. aob a Ibnsa de
eoc Iodada aoõo

ouaanl»da>>adaadni,iniarrapio<faaas;
TV - Awulaçáo plÃilaa - a raiMdode dotada da peaaoaoilidode JarMka da dbsilau

pri vadu, artada am vlraida de aiMoctaogdo tagüdadva, posa o rtoaovtdriiMntu da sil Mailaa
que oSo eaijaia anacagPo por drsao ou sniiiilirtai do diisiio pKitlse. oom suXuoasBla
admjrtsasdvá. powetòiüo pcdprio aeridc. petsa rtMweoimi «plds ds dbepio s
foneáaeamrMo aweario pccnouDoadeMmieipieo dsoaKnsfiMnes.

f 5*-A KiUdailaclaqua Bassolnoiao fVdu i^adCBiiopaiBaMll
a irMolcao da vacritura pdblica da tua iniretUaitlii ao Keaistro Ciril da EMms Jurídicas. <rt>
aaa>a aplicando aadam^rtrpoalgBaa do OddtçaClvttaoBcentessa As afddapbaa.

ArL 91-B - mo podart? ptanor aarrlgo a drploa a acdrtsdat de MuMlpâo et
tootfandai daoíaradoa úiciaitmii am isndsado da dacísM), por foapa da ooenacanafa bsbaSwdons dos orapi

nnutada era julgado ou proferida por óii>a cot^.edo eobuiva a. paio uma daa
mgaietao siongBw

1 - rapaaaaiilai,'tii cootn sua pasaoo jrigada prouadssds p<^ Jnstsga Bfeatonl
processo de abus do podar ooonãuueo ou poKdc<^

B - coadaaacáoporcrlmaa
pâbliCB OB o psirlaiOaio pRbtae.

I fíoieo - Reún aa aatpmas a epa oa arrtas o espot dasfe artes obrtcadas e
a(iraaai«Hr ao ocnbabum, aalsa do tafede da aaeeusio do caiosnro, daeiacB^ da que es
trabalbsdfiiTa qae pteetarlo

fqiaa içilat caca Jbtiilu a voeo pinsagsiii, aan soa nalorta. ae Mmtk^to

a coenofeia popular. afapdldiea.a artnlnlssa{áD

Iço as MneScípio ato ineorzan lua ptulbigecB do qus trote

rasaartl^.jfeC^saaom

SRÇAOIV
Das rroadçaeeCAPÍTULOB

OoaMoa áduaMpais
SBÇAOl

DoBubHcMdedeaAsot
Att. 92 - O Perieito e a Vlce-ncdáto nlo pedesto. deede a posae. aob peu de pEidB

fCo/HÍMim Ha práiime ptigimiii
detBsadsm:

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais


